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Vem a esta Comissão, para Parecer o Projeto em epígrafe, de autoria da Vereador Jesse Sangalli. O Projeto
ins�tui o programa de pavimentação temporária no município.

A douta Procuradoria da Casa analisou o teor da presente proposta, onde pondera que o serviço de
pavimentação temporária já existe conforme observado na exposição de mo�vos de modo que não haveria criação ou
aumento de despesas. Na verdade embora a proposição ins�tua um programa de pavimentação temporária o que
efe�vamente se está fazendo é restringindo quem poderá requerer o serviço de asfaltamento ou pavimentação temporária
(art. 4º).

Aduz que parece violador do princípio da isonomia e em certa medida até mesmo do direito de pe�ção.
Qualquer cidadão deve ter o direito de pedir providências do Poder Público e ter seu pedido apreciado e atendido ou não,
de forma mo�vada, assim como cabe ao Execu�vo avaliar as necessidades da cidade e de forma planejada e técnica definir
as prioridades.

Nesse sen�do, entende que art. 4º é incons�tucional por violar o princípio da harmonia e independência
entre os poderes. E nesse passo o art. 5º estaria comprome�do uma vez que atrelado ao disposto no art. 4º.

 

Por sua vez, verificou-se que o autor do projeto apresentou emenda número 1, onde altera o ar�go 4º, cita
como jus�fica a correção de incons�tucionalidade apontada pela Procuradoria

A matéria também foi encaminhada à Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, que por sua vez emi�u Parecer
favorável, pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto, tendo em vista a apresentação da
emenda que suprime o ar�go 4º, de modo que resta sanado o vício.

Nos termos da proposição apresentada, A Administração Municipal, hodiernamente, executa o serviço
denominado de “Conservação Permanente” de vias, ruas, vielas. Normalmente, a solicitação é requerida por reunião
oriunda do Orçamento Par�cipa�vo ou ação de o�cio do órgão competente, conforme cronograma. Esse cronograma de
execução, porém, não possui um regramento específico.

Pretende-se, portanto, com o presente projeto, regrar esse ato de gestão no Município, para dar maior
segurança jurídica ao cidadão.

Em apertada síntese, é o relatório.

Primeiramente, passamos a esclarecer que a emenda nº 1 sanou a obscuridade trazida na proposição,
tornando sua redação de melhor compreensão, assim feito o ajuste, não há óbice a tramitação regular da presente
proposição.

Da mesma forma, cabe especialmente aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, com
fundamento no ar�go 30, II, da Cons�tuição Federal.  



Superada a questão técnico-jurídica, passamos a análise do mérito da proposição.

No tocante à competência desta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Juventude, já superada a análise
própria dos aspectos jurídicos, o exame do Projeto deverá ocorrer com base no que está previsto no art. 39 do Regimento
Interno desta CMPA.

Nesse aspecto, é meritório o projeto que ins�tui o programa de pavimentação temporária no município.

Vislumbra-se que a proposição ora apresentada, atende aos obje�vos do desenvolvimento e polí�cas
urbanas previstos no art. 201, da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre.

Pelos mo�vos acima alinhados, não havendo óbice para a tramitação do Projeto, considerando meritória a
matéria, este Relator manifesta-se pela APROVAÇÃO do Projeto e da emenda de nº 01. 

 

Porto Alegre, 24 de abril de 2023.

 

Vereador Giovane Byl
Relator
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